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OFÍCIO DO GABINETE Nº 239/2026/GV/SARGENTO MORENO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 23 de março de 2026. 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 
DANILO CAMPETTI 
Deputado Estadual 
Assembleia LegislaƟva do Estado de São Paulo 

Assunto: Encaminhamento de sugestão – Adequação da legislação estadual à Lei Federal nº 
14.735/2023 

Senhor Deputado, 

Com nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência a sugestão apresentada pela Associação dos Policiais Civis do Estado de São Paulo – 
APOLCESP, constante do Oİcio nº 08/2026, que propõe a adequação da legislação estadual às 
disposições da Lei Federal nº 14.735/2023, que insƟtuiu a Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis. 

A referida norma federal estabeleceu diretrizes gerais para a organização e o funcionamento 
das Polícias Civis em todo o país, reconhecendo expressamente a natureza de nível superior dos 
cargos operacionais, em razão da complexidade técnica, jurídica e estratégica inerente às aƟvidades 
desempenhadas. 

Nesse contexto, a proposta encaminhada visa harmonizar a legislação do Estado de São Paulo 
com o novo marco normaƟvo nacional, promovendo a exigência de nível superior para o ingresso 
nas carreiras operacionais, bem como o enquadramento compaơvel dos cargos existentes, em 
conformidade com os princípios consƟtucionais da legalidade, eĮciência e segurança jurídica. 

Importante destacar que a medida não acarreta impacto Įnanceiro imediato, tampouco 
altera a estrutura remuneratória vigente, limitando-se a promover a adequação normaƟva exigida 
em âmbito nacional, com preservação integral dos direitos adquiridos dos atuais servidores. 

Ressalta-se, ainda, que a ausência de adequação da legislação estadual às diretrizes 
estabelecidas pela Lei Federal nº 14.735/2023 tende a gerar inconsistências normaƟvas e 
insegurança jurídica, além de comprometer a uniformidade e a modernização insƟtucional da Polícia 
Civil. 

Assim, a iniciaƟva ora encaminhada não se trata de mera inovação legislaƟva, mas de 
providência necessária para assegurar a conformidade do ordenamento estadual com o modelo 
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nacional insƟtuído, contribuindo para o fortalecimento da Polícia Civil e para a melhoria da prestação 
do serviço público de segurança. 

Diante da relevância da matéria, solicitamos especial atenção de Vossa Excelência quanto à 
análise da proposta, bem como a adoção das providências legislaƟvas cabíveis para sua efeƟva 
implementação. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada esƟma e disƟnta 
consideração. 

Respeitosamente,  

 

 

SARGENTO MORENO 
VEREADOR 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: S
A

R
G

E
N

T
O

 M
O

R
E

N
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

03
/2

02
6 

16
:1

8:
40

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
17

92
2-

7U
1U

4R
-3

M
1M

5D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-03-23T19:56:52+0000
	Not specified




